
                                                  SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 1549/2017

O REITOR  DA UNIVERSIDADE FEDERAL  DO PARÁ,  no  uso  de  suas 

atribuições  legais  e  estatutárias,  e  de  acordo  com  o  Processo  nº 

23073.002473/2017-40;

RESOLVE:

Considerar alocada 10 (dez) horas da carga horária semanal dos servidores 

abaixo  relacionados,  ocupantes  do  cargo  efetivo  de  Professor  do  Magistério 

Superior, do Quadro de Pessoal desta Universidade, para exercerem as atividades 

inerentes  a  Comissão  de  Ética  dos  Servidores  da  Universidade  Federal  do 

Pará, para as quais foram designados nos termos da Portaria n. 0752/2017, desta 

Reitoria, com vigência a partir de 31 de janeiro de 2017.

-  ENÉAS DE ANDRADE FONTES JÚNIOR  – ICS –Presidente  da Comissão até 
31/01/2020;

-  VANESSA  ALBRES  BOTELHO  DA  CUNHA  –  ITEC  –  Membro  Titular  –  até 
31/08/2019.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 28 de março de 2017.

Emmanuel Zagury Tourinho
Reitor
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